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39ª ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Aos cinco dias  de junho de dois mil e vinte e três reuniu-se o Conselho Deliberativo do

Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim – IPACI, inciando a

a reunião ordinária  às 14:00 horas  nas dependências  do Instituto  de Previdência  do

Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim.  Estando  presentes  os  conselheiros  efetivos:

Alexon  Soares  Cipriano,  Elaine  do  Nascimento  Kale,  Luiz  Carlos  Zanon  da  Silva

Júnior, Silvia Graciano Vieira, Daniela Vianna Silva Sartorato, Marli Lima Spolodorio,

João Albano Vargas  Custódio,  Gilziane  Faria  Fonseca  Martins  Correa,  Cristiane  da

Silva e Gilson Batista Soares. Aberta a reunião, o Conselho Deliberativo, com fulcro

nos artigos 17 do Regimento Interno;  87 da lei 6910/2013 e §3º do artigo 2º da portaria

021/2021  encaminha  a  presidência  do  Instituto  o  novo  cronograma  de  reuniões

ordinárias do ano de 2023 nos seguintes termos:

JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

12 03 07 04 02 06 04

19 10 14 11 09 13 11

26 17 21 18 16 20 18

24 28 25 23 27

Dando  sequência  aos  trabalhos,  analisando  a  resposta  do  Presidente  ao  Oficio

encaminhado pelo Conselho no processo nº 25565/2023 as folhas 12 a 137, o Conselho

entende  ser  necessário  sua  complementação.  Primeiro porque  em  sua  resposta  o

Presidente  afirma  que  encontram-se  em  uso  somente  quatro  pavimentos  do  prédio

Centro  Administrativo  Hélio  Carlos  Manhães,  ocorre  que  o  objeto  do  contrato  de

locação 001/2021 que foi assinado em 06/01/2021 é de 6 pavimentos. Segundo porque

o presidente informa que no contrato foi estabelecido que o pagamento seria realizado

conforme utilização, no entanto analisando os itens 7.2 e 7.2.1 chegamos a conclusão

que a vistoria tratada nos itens precede a assinatura do contrato senão vejamos: 7.2. O

primeiro pagamento sera proporcional aos dias corridos do mês, vigorando a partir da

data de assinatura de termo de entrega e recebimento assinado pela CEDENTE e pela

CESSIONARIA,  junto  ao  termo de  vistoria,  relativo  a  cada  pavimento  l  andar  do

imóvel indicado na alínea ‘b’, da cláusula segunda acrescido do valor da respectiva
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fracão  relativa  ao  imóvel  descrito  na  alinea  ‘a’,  da  cláusula  segunda.  7.2.1.  Os

pagamentos somente serão efetuados dos pavimentos que estiveram aptos a utilização,

conforme termo de vistoria. Terceiro porque informa por fim que o prédio encontra-se

em fase de reforma para adaptação e liberação e consequente recebimento dos demais

pavimentos  na totalidade do contrato,  no entanto,  como já dito acima o contrato de

locação  do  prédio  foi  assinado  06/01/2021  e  o  contrato  de  reforma  do  prédio  nº

005/2022  foi  assinado  em  03/03/2022  com  a  empresa  ENGEVIL  ENGENHARIA

EIRELLI  .  Diante  das  questões  acima  mencionadas  entende  o  Conselho  que  o

Presidente do IPACI deverá complementar sua resposta bem como juntar aos autos os

laudos de vistorias do corpo de bombeiro que serviram de base para a locação do Prédio

Centro  Administrativo  Hélio  Carlos  Manhães.  O  conselho  delibera  que  a  próxima

reunião ordinária acontecerá no próximo dia   12 /06/2023 ás 09:30 horas.

Nada mais havendo a tratar, encerra-se às 16:15hm (Dezesseis Horas e Quinze Minutos)

e lavrada a presente ata, que assinada por mim e pelos demais membros.

Luiz Carlos Zanon da Silva Junior
Presidente

Daniela Vianna Silva Sartorato
Primeira Secretária

Elaine do Nascimento Kale
Segunda Secretária

Marli Lima Spolodorio
Membro do Conselho Deliberativo

MARLI LIMA
SPOLODORIO:72643986768

Assinado digitalmente por
MARLI LIMA
SPOLODORIO:72643986768
Data: 2023.06.05 16:19:08 -
0300

ELAINE DO
NASCIMENTO
KALE:07143948748

Assinado digitalmente por
ELAINE DO NASCIMENTO
KALE:07143948748
Data: 2023.06.05 16:20:22
-0300

DANIELA VIANNA SILVA
SARTORATO:02779477741

Assinado digitalmente por
DANIELA VIANNA SILVA
SARTORATO:02779477741
Data: 2023.06.05 16:21:22
-0300

LUIZ CARLOS
ZANON DA SILVA
JUNIOR:01716529751

Assinado digitalmente por
LUIZ CARLOS ZANON DA
SILVA JUNIOR:01716529751
Data: 2023.06.05 16:24:34 -
0300
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Gilson Batista Soares

Membro do Conselho Deliberativo

Alexon Soares Cipriano
Membro do Conselho Deliberativo

João Albano Vargas Custódio
Membro do Conselho Deliberativo

Gilziane Faria Fonseca Martins Correa
Membro do Conselho Deliberativo

Cristiane da Silva
Membro do Conselho Deliberativo

                                                    Silvia Graciano Vieira

Membro do Conselho Deliberativo
 

CRISTIANE DA
SILVA:07743128741

Assinado digitalmente por
CRISTIANE DA
SILVA:07743128741
Data: 2023.06.05 16:17:29
-0300

SILVIA GRACIANO
VIEIRA:12410057705

Assinado digitalmente por
SILVIA GRACIANO
VIEIRA:12410057705
Data: 2023.06.05 16:18:17 -
0300

GILZIANE FARIA
FONSECA MARTINS
CORREA:11020739703

Assinado digitalmente por
GILZIANE FARIA FONSECA
MARTINS
CORREA:11020739703
Data: 2023.06.05 16:19:43 -0300

ALEXON SOARES
CIPRIANO:03486512790

Assinado digitalmente
por ALEXON SOARES
CIPRIANO:03486512790
Data: 2023.06.05
16:22:21 -0300

JOAO ALBANO VARGAS
CUSTODIO:77271327720

Assinado digitalmente por
JOAO ALBANO VARGAS
CUSTODIO:77271327720
Data: 2023.06.05 16:23:02 -
0300

GILSON BATISTA
SOARES:07604470718

Assinado digitalmente
por GILSON BATISTA
SOARES:07604470718
Data: 2023.06.05
16:29:08 -0300
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